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Sr. Presidente 

Temes a satisfação de enviar a essa Colenda 
A Camara o Projeto de Lei anexo, que autoriza o Poder Executivo a re- 

receber em doação um imóvel. 
Está construida no referido im6vel, a Aula Mu 

nicipal Carlos Barbosa, contruida em administraçoes anteriores, ser 

a devida legalização do terrenoio- que procuramos-,fazer agora. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a - 

V.S., os protestos de elevada estima e distinta considera§ao. 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

À SUA SENHORIA O SENHOR ANACTRTO ADORINDO TEEESCO 

DD. Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDA2ã 
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  21 

de 6 de junho de 1956. 

AUTORIZA O  PODER EXECUTIVO 4 
RECEBER EM 	UM IMÓVEL.. 

JOSE MARIO MONACO? Prefeito Municipal de Bento Gonça 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a Lei seguinte: 

Arte 10  - Fica o Poder Executivo, autorizado a recebe 
em doaçao, do Sr. Joao de Toni, o imóvel em que esta construída a Au  
la Municipal Carlos Barbosa, de forma retangular, parte integrante - 

0 
do lote ne 46, contendo a área total de 1.500 (um mil e quinhentos)- 
metros quadrados, situado na Linha Brasil, distrito de Pinto Bandei-
ra, neste Municipio, sem benfeitorias, confinando:- Ao Norte e Sul -
na extenso de 50 ( cinquenta) metros, com terras do doador, lote ne 
46; a Oeste, na extensão de 30 (trinta) metros, também com terras do 
doador, lote n2  46; a Leste, na extensa-g) de 30 ( trinta) metros, com 
uma passagem particular, que passa em frente da Aula alí existente. 

Art9  22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p 
blicaçao, revogadas as dísposiçges em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 6 DE JUNHO DE 1956. 

/ 

JOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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